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AVISO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 333/2022 - SS 
PROCESSO ELETRÔNICO nº 20.395/2022 

 
Acha-se aberta, na  Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM, situada à Av. Brasil, 2001/7º an-
dar, nesta cidade de Juiz de Fora – MG, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, pelo modo de disputa aberto, com a finalidade de selecionar 
propostas para REGISTRAR PREÇOS para a aquisição de equipamentos odontológicos, cujas especi-
ficações detalhadas encontram-se nos Anexos que acompanham o Edital. 
 
Regem a presente licitação, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Federal 
nº 10.520/2002, a Lei Municipal nº 10.214/2002, a Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 12.211/2011, Lei Municipal nº 
13.830/2019, Decreto Municipal nº 07962/2003,  Decreto Municipal nº 13.892/2020,  Decreto municipal 
nº 14.168/2020, Lei Municipal nº 14.159/2021, Decreto Municipal nº 15.610/2022 e demais legislações 
aplicáveis. 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
 
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 14h do dia 24/03/2023, às 8h50  do dia  
13/04/2023; 
 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às  9h  do dia 13/04/2023, no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 
 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, obser-
vadas as condições constantes do edital. 
 
O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados na SSLICOM, em arquivo digital, mediante en-
trega de um pen-drive, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:30 às 11:30 e de 14:30 às 17:30 horas 
ou pelo endereço eletrônico 
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/cpl/editais/pregao_eletronico/2023/index.php. Quaisquer dúvi-
das contatar pelo telefone (32) 3690-8188/8187. 
 

 
 

Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM 
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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  nº  333/2022 - SS 
 

Acha-se aberta, na  Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM, situada à Av. Brasil, 2001/7º an-
dar, nesta cidade de Juiz de Fora – MG, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO, forma ELE-
TRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, pelo modo de disputa aberto,  com a finalidade de selecionar pro-
postas para REGISTRAR PREÇOS, cujas especificações detalhadas encontram-se nos Anexos que acom-
panham o Edital. 
 
Regem a presente licitação, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Fede-
ral nº 10.520/2002, a Lei Municipal nº 10.214/2002, a Lei Complementar nº 123/2006, com as altera-
ções promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 12.211/2011, Lei Municipal nº 
13.830/2019, Decreto Municipal nº 07962/2003,  Decreto Municipal nº 13.892/2020, Decreto Municipal 
nº 14.168/2020, Lei Municipal nº 14.159/2021, Decreto Municipal nº 15.610/2022 e demais legislações 
aplicáveis. 
 

I – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente Edital a seleção de sociedade empresária objetivando o Registro de 
Preços para a aquisição de equipamentos odontológicos, conforme condições descritas neste Edital e 
seus  Anexos. 
 

II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações: DSB: Programa de 
Trabalho 10.301.0003.2286.2063, Natureza Despesa 4.4.90.52, Fonte 0159.148.000 (PMAQ CEO) e 
10.301.0003.2286.2060, Natureza da Despesa 4.4.90.52, Fonte 0159.148.000, SSAS – AP: Programa de 
Trabalho: 10.301.0003.2276.0000 / Fonte: 0102.700.000 / ND: 44.90.52 Programa de Trabalho: 
10.301.0003.2276.2094 / Fonte: 0255.000.001 / ND: 44.90.52. SSVS: Programa de Trabalho 
10.305.0003.2295.0000 Fonte 0159.150.000 Natureza Despesa 4.4.90.52. HPS: Programa de Trabalho: 
10.302.0003.2284.5223  Fonte: 0155.000.000 Natureza: 449052. DCE e DMGCA: Programa de Trabalho 
10.302.0003.2281.4005  Fonte 0253.000.001  Natureza de Despesa: 4.4.90.52.  
 

III - DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O fornecedor  deverá fazer sua adesão ao Portal de Compras Públicas, acessando o seguinte ende-
reço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que mani-
feste interesse e  apresente a documentação e condições exigidas terá acesso ao Portal.  
 
3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e in-
transferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
3.1.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.2. A Administradora do Pregão Eletrônico conjuntamente com a SSLICOM darão sequência ao proces-
so de Pregão. 
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IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. É vedada a participação de interessados: 
 
4.1.1. que tenham sido declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito para licitar ou con-
tratar com a Administração Pública; 
 
4.1.2. que se encontrarem em débito para com a Fazenda do Município de Juiz de Fora-MG, nos termos 
do art. 41 do Código Tributário Municipal (Lei nº 5546/1978); 
 
4.1.3. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.1.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.1.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.1.6. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou li-
quidação; 
 
4.1.7. que estejam reunidas em consórcio; 
Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, 
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envol-
vem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente Edital foi elaborado com foco no 
dia a dia da Administração, consignou-se a vedação acima. 
Note-se que “...a aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário da ad-
ministração contratante, conforme art. 33, caput, da Lei n. 8.666/1993, requerendo-se, porém, que sua opção seja 
sempre previamente justificada no respectivo processo administrativo, conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 
1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário (Item 1.7.1). 
Em todo caso, a Administração deverá fundamentar qualquer opção adotada, vez que “...a vedação de 
empresas em consórcio, sem que haja justificativa razoável...” pode ser considerada restrição à competi-
tividade do certame (TCU, Ac n. 963/2011-2ª Câmara, Item 9.2.1). 
 

V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os do-
cumentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para  Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação, quan-
do, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilita-
ção, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 
LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresen-
tadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 

VI - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se-
guintes campos: 
 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
 
6.1.2. Marca, quando for o caso; 
 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou ins-
crição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
6.1.4. E-mail para fins de comunicação com o proponente. 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, tra-
balhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
 
6.2.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva respon-
sabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.2.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias. 
 
6.2.4. Os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser superiores aos preços unitários 
levantados pela Prefeitura de Juiz de Fora. 
 

VII – DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
 
7.1.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 
emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da 
data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica. 
 
7.2. Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica: 
 
7.2.1. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
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comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus admi-
nistradores; 
 
7.2.2. Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual; 
 
7.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-
petente, quando a atividade assim o exigir; 
 
7.2.4. Declaração de que a proponente não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando, 
conforme Anexo V: 
 
7.2.4.1. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
7.2.4.2. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
 
7.2.4.3. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, 
quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
 
7.2.4.4. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
7.2.4.5. E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, compro-
metendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.  
 
7.2.5. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com 
redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 anos, conforme Anexo IV. 
 
7.2.6. Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos de habilitação, bem 
como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 
anexos, conforme Anexo III. 
 
7.2.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração, sob 
as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou em-
presa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementar nº 
123/06, conforme Anexo II. 
 
7.2.8. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte,   deverá apresentar declaração de 
que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 4º, do artigo 3º, da Lei Comple-
mentar nº 123/06, conforme Anexo II. 
 
7.3. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
7.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 
7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
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7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 
7.3.4.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante deverá, o-
brigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de tributos imo-
biliários. 
 
7.3.4.2. Para os fins do art. 41 do Código Tributário Municipal, a habilitação dos proponentes não sedia-
dos no Município de Juiz de Fora/MG, ficará condicionada à verificação da regularidade fiscal perante 
este Município. 
 
7.3.4.2.1. Nos termos da subcláusula anterior, o proponente, se desejar, poderá apresentar junto de sua 
documentação de habilitação, a Certidão Negativa de Débito Ampla expedida pela Prefeitura de Juiz de 
Fora/MG. 
 
7.3.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 
 
7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresen-
tação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A  Da consolidação das leis do trabalho, aprovada 
pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 
7.3.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documen-
tação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res-
trição; 
 
7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certi-
dões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
7.3.7.2. A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará deca-
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a retirada da Nota de Empenho, ou revogar a licitação. 
 
7.4. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
7.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados 
na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/2002, que comprovem a boa situação fi-
nanceira da sociedade empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apre-
sentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Con-
sumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.  
 
7.4.1.1. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, junta-
mente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador.  
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7.4.1.2. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso.  
 
7.4.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) 
e demonstrações contábeis que apresentem valores do último exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 
6.404/76 e assim apresentados: 
a) publicados em Diário Oficial; ou  
b) publicados em Jornal; ou  
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da propo-
nente; ou  
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domi-
cílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerra-
mento, ou; e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, devi-
damente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado no 
art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002.  
 
7.4.1.4. Os documentos relativos ao subitem 7.4.1 deverão ser apresentados contendo assinatura do 
representante legal da sociedade empresária proponente e do seu contador, ou, mediante publicação 
no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua 
publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC – são indispensáveis.  
 
7.4.2. A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes indicado-
res: 
 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) expressado da forma seguinte:  
 
                            Ativo Circulante  
ILC =       -------------------------------------             
                           Passivo Circulante  
 
Índice de Liquidez Geral (ILG) expressado da forma seguinte: 
 
                  Ativo Circulante + Ativo exigível  a longo prazo 
ILG =      -----------------------------------------------------------------                                 
                       Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os 
seguintes requisitos:  
 
ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um)  
ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um).  
 
7.4.2.1. O item 7.4.2 é somente considerado para fins de Qualificação Econômico-Financeira da propo-
nente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer in-
fluência na sua classificação final.  
 
7.4.2.2. As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 (um) em qualquer um dos índices 
referidos acima, deverão comprovar que possuem patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez inteiros 
por cento) do valor estimado da contratação, previsto no parágrafo 3º, do art. 31 da Lei 8.666/93, atra-
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vés do Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei Fede-
ral nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/2002, e/ou através da última alteração contratual devidamente 
registrada na Junta Comercial, ou em órgão regulador, em data anterior à licitação. 
 
7.4.3. Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o 
artigo 3º, da Lei nº 11.101/05.  
 
7.4.3.1. Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir 
acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está autorizada a par-
ticipar de procedimento licitatório.  
 
7.4.3.2. Nas comarcas em que a Certidão emitida pelo cartório distribuidor não abranger os processos 
distribuídos no processo judicial eletrônico - PJE, o licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto 
a certidão expedida pelo cartório distribuidor, quanto a certidão específica para processos judiciais ele-
trônicos. 
  
7.5. Documentos que deverão ser apresentados relativos à qualificação técnica:  
 
7.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de 
objeto semelhante. 
 
7.5.2. Registro da empresa vencedora do certame na ANVISA. 
 
7.5.3. Licença  Sanitária da empresa vencedora do certame; 
 
7.5.4. Licenciamento de Funcionamento da empresa vencedora junto ao município, Estado ou União; 
 
7.5.5. Registro do Equipamento na ANVISA, ou publicação de isenção quando este não for considerado  
produto para a saúde 
 
7.5.6. Garantia exigida: Mínima de 01(um) ano a contar da data de instalação, contra defeitos de fabri-
cação. Assistência técnica mínima de 01 ano para defeitos do equipamento. Para os atendimentos solici-
tados durante o período de garantia a proponente deverá atender no prazo máximo de 24 horas. 
 
7.5.7. Manual do equipamento em Português. 
 
7.5.8. A assistência técnica autorizada, responsável pelos serviços a serem prestados ao comprador de-
verá apresentar documento autorizado pelo fabricante ou representante legal no país que comprovem 
tal direito, além de documento/declaração emitida pela associação comercial do estado de Minas Gerais 
quando exclusivo para tal serviço. 
 
7.6. Não tendo a sociedade empresária classificada como vencedora do certame apresentado a docu-
mentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penali-
dades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade empresária 
seguinte na ordem de classificação. 
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7.7. A documentação, na fase pertinente, será examinada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e após 
anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apre-
sente irregularidades. 
 
7.8. A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.3 e 7.4.1, poderá 
ser substituída, conforme disposto no parágrafo 3º do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, pelo Certificado de 
Cadastro Geral de Licitantes do Município de Juiz de Fora - CAGEL, com validade plena; conforme Decre-
to 7.654 de 06 de dezembro de 2002; com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 
 
7.9. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o 
número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte 
(condição válida, também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 
 
7.9.1. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de a-
cordo com seu CNPJ, ou; 
 
7.9.2. se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo 
com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar 
no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de Débito relativo aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 
 
7.9.3. se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os docu-
mentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
 
7.9.4. serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles do-
cumentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
7.9.5. o não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, implicará na inabilitação do 
licitante. 
 
7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não este-
jam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo na fase de aceitação. 
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
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8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regis-
tro. 
 
8.5.1. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR VALOR UNITÁRIO POR ITEM de acordo com o 
especificado no Anexo VII. 
 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em rela-
ção aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser fixado 
pelo pregoeiro. 
 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os lici-
tantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada auto-
maticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoei-
ro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço. 
 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e re-
gistrado em primeiro lugar. 
 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema ele-
trônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez mi-
nutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comu-
nicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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8.19. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primei-
ra colocada. 
 
8.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minu-
tos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifes-
te no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno por-
te que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se á preferência, sucessivamente, aos bens produzi-
dos: 
 
8.23.1. no país; 
 
8.23.2. por empresas brasileiras;  
 
8.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 
 
8.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados.  
 
8.25. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negocia-
ção em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-
tes. 
 
8.25.3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verifica-
ção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8.27. Amostras:  
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8.27.1. O licitante melhor classificado deverá encaminhar o catálogo original do equipamento no perío-
do máximo de 72 horas à Unidade Requisitante, situada na Avenida Brasil, nº 2001/2° andar, Bairro Cen-
tro, Juiz de Fora-MG , CEP 36.060-010, sob pena de desclassificação. 
 

IX - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contra-
tação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 10 do art. 
25 do Decreto Municipal nº 13.892/2020. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço má-
ximo fixado no Edital, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços  global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec-
tivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renun-
cie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
9.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance sub-
sequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
9.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do propo-
nente, observado o disposto neste Edital. 
 

X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasu-
ras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo proponen-
te. 
 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pa-
gamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabri-
cante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro lici-
tante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares es-
tarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

XI – DO RECURSO 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o Pregoeiro fixará o prazo para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, exclusivamente em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de mo-
tivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condi-
ções de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a deca-
dência desse direito. 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apre-
sentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, que-
rendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começa-
rão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constan-
te neste Edital. 

XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão re-
petidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulariza-
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ção fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 

XIII – DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente 
será submetido à autoridade competente. 
 
13.1.1. A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, 
 
13.2. Homologado o resultado da licitação, a Administração deverá encaminhar ao adjudicatário a Ata 
de Registro de Preços, por intermédio do e-mail informado em sua proposta, para que, no prazo de 10 
(dez) dias consecutivos, contados a partir da data desta convocação, seja o referido instrumento assina-
do e devolvido via postal, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-
tas neste Edital. Se assim houver interesse, poderá o adjudicatário comparecer pessoalmente à subse-
cretaria para assinatura. 
 
13.2.1. A Administração não se responsabilizará pelo não recebimento da Ata de Registro encaminhada 
para o e-mail informado na proposta, devendo o proponente mantê-lo em condições de receber as 
mensagens que lhe forem encaminhadas relativas ao presente certame. Em caso de fato superveniente 
que venha a inviabilizar o recebimento de e-mails, deverá o proponente, em tempo hábil, comunicar a 
Administração. 
 
13.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
 

XIV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO 
 
14.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do 
contrato entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, conforme o caso. 
 
14.2. A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato de fornecimento. 
 
14.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante, a qual deverá 
ser feita através  de ordem de fornecimento. 
 
14.4. A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração 
do contrato de fornecimento e as originais e/ou cópias e/ou entregues à licitante vencedora através de 
meio eletrônico. 
 
14.5. A licitante vencedora fornecerá somente o objeto relacionado neste Edital. 
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14.6. A Unidade Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento a terceiros dos objetos contra-
tados, mesmo que adquiridos por seus servidores. 
 
14.7. Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento às especificações discriminadas 
neste Edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou ina-
dequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados à Unidade Requi-
sitante, oriundos da utilização de produtos em condições inadequadas. 
 
14.8. A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, a partir e durante a vi-
gência da ata de registro de preços, nos termos preceituados pela legislação específica, podendo substi-
tuí-lo por outros documentos hábeis, na forma do art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.6. O contrato formalizado regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas dispo-
sições do Edital e pelos preceitos do direito público. 
 
14.7. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade gestora 
da despesa a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, median-
te simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
 
14.8. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada pelo 
adjudicatário. 
 
14.9. O Contrato de Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 
prazo improrrogável. 
 

XV - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  
 
15.1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, o acompanhamento, a fiscalização, 
o recebimento e a conferência do objeto será realizada pela Unidade Requisitante ou no caso de substi-
tuição, pelo que for indicado pelo gestor da Unidade Requisitante.  
 
15.2. A Unidade Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, a execução dos serviços 
nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos ao contra-
tado. 
 
15.2.1. O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com a atestação 
referida no item anterior. 
 

XVI – DO PRAZO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
16.1. O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento da nota de em-
penho emitida pela Unidade Requisitante.  
 
16.1.1. Os produtos deverão ser entregues no DELOG, situado a Rua Duque de Caxias, nº 165, Bairro 
Poço Rico, Juiz de Fora – MG (2º a 6º feira de 8:00 ás 11:00 e de 13:00 ás 17:00), previamente agendado 
pelo telefone 3212-7384 ou 3212-5624. 
 
16.1.2. A entrega deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante, a qual será efetua-
da através da NE. 
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16.1.3. A sociedade empresária deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos serviços 
executados foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos mesmos. 
 
16.2. A entrega dos serviços deste instrumento será feita ao servidor designado para tal fim, a quem 
caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da con-
formidade dos mesmos com as exigências das especificações. 
  
16.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o aceitará e la-
vrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 
  
16.4. O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a contratada para refazer o objeto entregue em desacordo com as especifica-
ções (recebimento provisório). 
  
16.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 
execução do serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 
se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES 
 
17.1. Da Unidade Requisitante: 
 
17.1.1. Requisitar, por meio do setor pertinente, à execução dos serviços, conforme as necessidades da 
unidade requisitante, responsável pela fiscalização do contrato. 
 
17.1.2. Emitir nota de empenho e posteriormente comunicar ao detentor da Ata de RP, que encaminha-
rá através do faturamento, ficando a cargo do setor de armazenamento e distribuição de produtos o 
recebimento e que atestará o recebimento do produto. 
 
17.1.3. Conferir se o fornecimento do produto está de acordo com o inicialmente proposto, embora a 
contratada seja o único e exclusivo responsável pela execução dos serviços nas condições especificadas. 
 
17.1.4. Proporcionar condições à contratada para que possa executar o objeto dentro das normas esta-
belecidas. 
 
17.1.5. Comunicar à contratada qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper imedia-
tamente a execução, se for o caso. 
 
17.1.6. Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado, mediante co-
municação a ser feita pelo setor de compras/responsável pela fiscalização. 
 
17.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
 
17.1.8. Impedir que terceiros prestem os serviços objeto deste Edital. 
 
17.1.9. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 
 
17.1.10. Efetuar o pagamento à contratada por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada de duas 
vias da correspondente certificação eletrônica emitida através da chave de acesso, 
www.nfe.fazenda.gov.br. 
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17.2. Da Sociedade Empresária Vencedora: 
 
17.2.1. Entregar, pelo preço contratado, o objeto deste Edital, segundo as necessidades e requisições da 
Unidade requisitante. 
 
17.2.2. Entregar o produto especificado na Requisição de Compras e/ou Nota de Empenho, de acordo 
com as necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
17.2.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que 
for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade Requisi-
tante. 
 
17.2.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que 
não atenda ao especificado. 
 
17.2.5. Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impediti-
vo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
 
17.2.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço prestado, reservando 
ao Município o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 
17.2.7. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, 
em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o 
expresso consentimento da Unidade Requisitante. 
 
17.2.8. Comunicar imediatamente à Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização ne-
cessárias. 
 
17.2.9. Efetuar a troca do produto considerado sem condições de uso no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado do recebimento da comunicação expedida pela Unidade Requisitante. 
 
17.2.10. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da execução 
do objeto, seja por vício de execução ou por ação ou omissão de seus empregados. 
 
17.2.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários 
e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 
 
17.2.12. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
17.2.13. Todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com vícios, falhas ou 
com defeito de fabricação, bem como a mão de obra para sua instalação) serão de responsabilidade da 
licitante vencedora durante todo o período da garantia. 
 

XVIII – DAS PENALIDADES 
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18.1. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso in-
justificado e inadimplemento, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da 
Lei nº 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do mesmo, observado  o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do ad-
judicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da autoridade competente, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
  
18.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que de-
verá comunicar a subsecretaria todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais providências. 
 
18.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 
 
18.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos paga-
mentos devidos pela Administração.  
 
18.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 18.1, caberá recurso 
no prazo de  05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
 
18.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 18.1, caberá pedido de reconsideração 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
 
18.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à au-
toridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.  
 
18.6. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de execução, exe-
cução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da 
autoridade gestora da despesa, nos termo do § 3º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
 
18.7. O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial, 
observada a legislação vigente, nos seguintes casos: 
a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 
b) decretação de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio 
e expresso aviso ao Município; 
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto do contrato; 
e) mais de 2 (duas) advertências 
 
18.8. A autoridade gestora da despesa poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o 
contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
18.9. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem 
causa a tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de 
comportamento inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 
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XIX – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 
19.1. O preço total e o preço unitário deverão ser expressos em reais, com duas casas decimais, equiva-
lentes ao de mercado na data da sessão pública de disputa de preços. 
 
19.2. Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a execu-
ção do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outros que incidam 
sobre a avença. 
 
19.3. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em fa-
vor da contratada, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta (confor-
me modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito: 
 
BANCO: ........... AGÊNCIA: ........... CONTA CORRENTE: ................. LOCALIDADE: ..................... 
 
19.4. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de 
uso da nota fiscal eletrônica, em duas vias emitidas através do site www.nfe.fazenda.gov.br, digitando a 
chave de acesso descrita no DANFE. 
 
19.4.1. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 19.4. ou estando o objeto 
em desacordo com as especificações e demais exigências do edital, fica a Unidade Requisitante autori-
zada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e 
retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, ao fornecedor, das penalidades previstas. 
 
19.4.2. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão 
devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal eletrôni-
ca/fatura. 
 
19.4.3. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, 
lhes sejam devidas pelo fornecedor, por força da contratação. 
 
19.4.4. Quando ocorrer a situação prevista no item 19.4.2, não correrá juros ou atualizações monetárias 
de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 
 
19.4.5. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão 
devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal eletrôni-
ca/fatura. 
 
19.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
 
19.5.1. Juntamente com a nota fiscal em 03 (três) vias, a contratada deverá apresentar o certificado de 
regularidade do FGTS, Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, da Dívida Ativa da 
União, do INSS e Trabalhista. 
 
19.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
19.7. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação a-
presentada no procedimento licitatório. 
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19.8. No ato de retirada da Nota de Empenho, o fornecedor deverá fornecer os dados bancários (banco, 
agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos, conforme exigência do SIAFEM. 
 
19.9. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o proponente/adjudicatário 
que: 
  
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 
 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
20.1.6. não mantiver a proposta; 
 
20.1.7. cometer fraude fiscal; 
 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par-
ticipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os proponentes, em qualquer mo-
mento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
20.3. O proponente/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterio-
res ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos signi-
ficativos ao objeto da contratação; 
 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
 
20.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até dois anos; 
 
20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
 
20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que as-
segurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previs-
to na Lei nº 8.666, de 1993. 
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20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princí-
pio da proporcionalidade. 
 

XXI – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  
 
21.1. Decairá do direito de impugnar ou solicitar esclarecimentos acerca dos termos do presente Edital o 
proponente que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes até o 3º (terceiro) 
dia útil que anteceder a data de início da sessão de disputa do Pregão, por meio eletrônico, devendo o 
Pregoeiro decidir sobre a impugnação ou prestar os esclarecimentos no prazo de até dois dias úteis con-
tados da data de recebimento desta. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspen-
derá o curso do certame. 
 
21.1.1. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo 
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o 
ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, se for o caso, sendo corrigido 
o ato convocatório. 
 
21.1.2. Decairá também do direito de impugnar, perante a Administração, os termos deste edital, aque-
la que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar depois do início da sessão de disputa do Pregão, fa-
lhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese que não será aceita como recurso. 
 
 

XXII – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos 
por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio 
de lances dos proponentes com plena visibilidade para o pregoeiro e total transparência dos resultados 
para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET. 
 
22.2. A realização do procedimento estará a cargo da Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM  
e da Administradora do Pregão Eletrônico, entidade contratada para, através da rede mundial de com-
putadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 
 
22.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital. 
  
22.4. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá expressa-
do sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e condições do 
referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o con-
trato de compra e venda do produto negociado. 
 
22.5. Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
22.6. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ou apresenta-
rem proposta relativa ao presente PREGÃO. 
 
22.7. É facultado ao Pregoeiro a realização de diligências no curso do procedimento licitatório, bem co-
mo, sanear falhas, fazer complementação de insuficiências ou ainda, correções de caráter formal. 
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22.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas e documentos de habilitação, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
 
22.7.2. Obriga-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os documentos originais correspondentes em 
qualquer época que lhe forem solicitados. 
 
22.7.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, em se tratando de amostra, na forma e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
22.8. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorren-
tes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
22.9. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. 
 
22.10. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.11. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, 
poderá a licitação ter: 
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
 
22.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro 
da cidade de Juiz de Fora/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
22.13. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser 
obtidos junto a SSLICOM/PJF pelo telefone: (32) 3690-8188/8187, nos dias úteis no horário das 09 às 
11 horas ou 15 às 17 horas. 
 
22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com-
põem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.15. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pela PJF/SSLICOM, 
obedecida a legislação vigente. 
 
22.16. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser consul-
tados no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, que será atualizado a cada nova 
etapa do pregão. 
 
22.17.  Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo II - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo III - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
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Anexo V – Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo. 
Anexo VI – Minuta de Contrato. 
Anexo VII – Termo de Referência e Valor Estimado. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 333/2022 - SS 

 
ANEXO I 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ------------- /....... – --------------- 
PROCESSO  ELETRÔNICO nº  20.395/2022 – PE nº 333/2022 - SS 
VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 
  

O Município de Juiz de Fora, por intermédio da ......................................................, neste ato 
representada por seu(ua) Secretário(a), Sr.(a) ...................................................................., e a sociedade 
empresária................................................................................., estabelecida na Rua/Avenida 
........................................................................, nº. ............., CNPJ nº. ................................................., pelo 
seu representante infra-assinado Sr. ........................................, CPF nº. .............................., R.G. nº. 
..................................., doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 
15 da lei Federal nº.8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 
nº.8.883 de 09 de junho de 1994, Lei Federal nº.10.520/2002, Decreto Municipal nº 07962/2003,  Decreto 
Municipal nº.13892/2020 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº 333/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo 
Administrativo próprio nº 20.395/2022, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as dis-
posições da Lei nº.8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações para a 
....................... ......................................., conforme especificações constantes do Termo de Referência do 
Edital do Processo Licitatório nº. ................./20....., Pregão Eletrônico nº. ............/20......, para atender 
demanda da ......................................, doravante denominada UNIDADE(s) REQUISITANTE(s).   
 
CLÁUSULA II – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
2.1. Os preços da empresa classificada em 1º lugar no certame licitatório encontram-se indicados no qua-
dro abaixo:  

 

Item Descrição Qtd. Unid. 
Marca Valor U-

nit. 
Valor Total 

      
 
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA 

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

 
3.2.  Nos termos do Art. 15, §4º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94, durante 
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Juiz de Fora não será obrigado à contra-
tação, exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula I, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à sociedade empresária detentora. 
 
3.3. Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 
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3.4. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condi-
ções constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 333/2022, que a precedeu e integra o presente instru-
mento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
4.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do con-
trato entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada. 
 
4.2. O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data pos-
terior à do seu vencimento. 

 
4.3. Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a 
qual deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil. 

 
4.4. A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de admi-
nistração da ata. 
 
CLÁUSULA V – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
 
5.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à 
UNIDADE REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua res-
ponsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanha-
mento exercido pela UNIDADE REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-
los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 
 
5.2. Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo 
que venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do 
não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou res-
sarcimentos efetuados pela UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 
tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
 
5.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da 
UNIDADE GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências 
necessárias a sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE 
GESTORA a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial 
que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrati-
vas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula. 
 
5.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, indepen-
dentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, 
mediante adoção de das seguintes providências: 
a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

 
CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 
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a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilita-
ção regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de rein-
cidência;  
 
b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo par-
cial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de 
reincidência e o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da 
sua impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 
 
6.2. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 
6.2.1. Pela UNIDADE GESTORA: 
a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra 
“a” do subitem 6.1;  
b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 
c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do re-
gistro de preços, salvo a hipótese de suspensão da letra “b” do item 6.1; 
d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se torna-
rem superiores aos praticados pelo mercado; 
e) por razões de interesse público; 
f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 
g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Pre-
ços; 
h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de 
preços; 
i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não acei-
tar sua justificativa. 
 
6.2.2. Pelo FORNECEDOR 
a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando 
estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior. 
 
6.3. O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

 
6.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita medi-
ante correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administra-
ção da presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunica-
ção será feita mediante publicação no Órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a apli-
cação das penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente. 

 
6.5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com ante-
cedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas, caso 
não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA VII – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
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7.1. A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Subsecretaria/Sistema de Registro 
de Preços, os quantitativos das contratações. 
 
7.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmen-
te, autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
 
CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 
 
8.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA IX – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
9.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 
ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 
execução do contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes 
do Município de Juiz de Fora - CAGEL, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previs-
tas nesta Ata de Registros de Preços e demais condições legais. 
 
9.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas no Registro de Preços, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 
da Lei nº 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do mesmo, observado  o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do ad-
judicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da autoridade competente, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.  
 
9.3. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 9.2, caberá recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
 
9.3.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 9.2, caberá pedido de reconsideração 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
 
9.4. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à auto-
ridade gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsi-
deração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
9.5. A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, a-
traso injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da 
Ata, na pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal nº 7.962/2003. 
 
9.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
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9.7. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar 
da aplicação da sanção. 
 
9.8. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTO-
RA ao FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e cer-
teza, para efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas caracte-
rísticas qualquer obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por 
eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 
 
9.9. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu paga-
mento não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas 
ou prejuízos causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
9.10. Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Pre-
ços dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação 
feita pela Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 333/2022, seus anexos e a proposta da socieda-
de empresária _____________________ classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

 
10.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Fede-
ral nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal n° 13892/2020 no que não colidir com a primeira, Decreto nº 
7.962/2003 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direi-
to. 
 
CLÁUSULA XI - DO FORO 
 
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais con-
flitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renún-
cia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a 
presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) teste-
munhas. 
 
 
 
 
 

Juiz de Fora, _____ de ___________________ de 20....... 
 
 
 

Secretário(a) .......................  
 
 

EMPRESA 
Representante Legal 

Cargo 
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Testemunha 1     Testemunha 2 
 
Ass.:______________________________ Ass.:_____________________________ 
       
Nome:_____________________________ Nome:____________________________ 
 
C.I.:_______________________________ C.I.:______________________________ 
 
C.P.F.:_____________________________ C.P.F.:____________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 333/2022 - SS 
 

ANEXO II  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

 
 A empresa ...................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 
...................................................., por intermédio de seu representante Sr.(a) 
.........................................................................., portador do Documento de Identidade nº 
....................................., inscrito no CPF sob o nº .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como .......................................................... (incluir a 
condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal nº 12.211/2011 e que não está sujeita a quaisquer dos impe-
dimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 a 49 da citada lei. 
 
 
(    )  Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do con-
trário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 333/2022 – SS 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

 
 
 
 
A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........................................., 
sediada na ............................................., cidade de .................................., estado ................., telefone(s) 
............................................................., e-mail para contato ............................................., neste ato re-
presentada pelo(a) Sr(a) ….............................., portador da Carteira de Identidade nº …......................... e 
do CPF nº …................, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilita-
ção estabelecidos no presente Edital do Pregão Eletrônico nº 333/2022, assim como tem pleno conhe-
cimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 
 
............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 333/2022 – SS 

 
ANEXO IV  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 
 
…....................................................................................................................., inscrito no CNPJ nº 
........................................................................., por intermédio de seu representante  o(a) Sr(a) 
................................................................................................, portador da Carteira de Identidade nº 
..................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não empre-
ga menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO  nº 333/2022 – SS 

 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº …........................, por 
intermédio do seu representante  o Sr.(a) …...................., portador da Carteira de Identidade nº 
…......................... e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer 
das condições impeditivas, especificando: 
 
1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 
consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
5 - E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometen-
do-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA a ocorrência de quaisquer fatos superve-
nientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do 
artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.  
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 333/2022 – SS 

 
ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM .................................................................. E A 
__________________________________. 
 

    (deverá ser preenchido conforme orientação da Assessoria Jurídica responsável) 
 
      O (a) ........................................................., neste ato representado por seu(ua) 
................................, Sr(a) . ..................................................., brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF 
nº ................................., portador da CI nº ..................................... doravante denominado 
................................., com a interveniência da ...................... de  ..................................., neste ato repre-
sentada por seu(ua) .......................(a) Sr(a). .............................................., brasileiro(a),  inscrito(a) no 
CPF nº ................................., portador da CI nº .....................................e Secretaria .........................., nes-
te ato representada por seu .................................. Sr. .............................................., brasileiro,  inscrito 
no CPF nº ................................., portador da CI nº ....................................., doravante denominado(s) IN-
TERVENIENTE(S) e a sociedade empresária  _____________________________ __________________ 
estabelecida à rua ____________________________________ nº ____, CNPJ nº 
......................................, pelo seu representante infra-assinado Sr. ........................................., CPF nº 
............................................, RG nº ..............................................,  doravante denominada CONTRATADA, 
considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO nº 333/2022, conforme consta do Processo Admi-
nistrativo próprio nº 20.395/2022 e Ata de Registro de Preços nº ..........................., firmam o presente 
contrato, obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições se-
guintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1.  É objeto deste instrumento ..................................................., conforme Ata de Registro de Preços nº 
..............................., e especificações do edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 333/2022, os quais in-
tegram este termo independente de transcrição por ser de conhecimento das partes. 
 
1.2.  Integram ainda este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital, o Termo de Referência 
e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo Licitatório nº 
20.395/2022 – Pregão Eletrônico  nº 333/2022  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1. O presente contrato tem o valor global previsto de R$ ................... (.....................), conforme preço 
registrado e quantitativos da UG, que é de pleno conhecimento das partes, sendo os valores unitários os 
seguintes:  
 

Item Quant. Descrição Valor unitário Valor total 
   R$   

 
 
2.2. Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a execu-
ção do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outros que incidam 
sobre a avença. 
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2.3. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor 
da contratada, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta, em que de-
verá ser efetivado o crédito: 
BANCO: ........... AGÊNCIA: ........... CONTA CORRENTE: ................. LOCALIDADE: ..................... 
 
2.4. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de 
uso da nota fiscal eletrônica, em duas vias emitidas através do site www.nfe.fazenda.gov.br, digitando a 
chave de acesso descrita no DANFE. 
 
2.4.1. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 2.4. ou estando o objeto em 
desacordo com as especificações e demais exigências do edital, fica a Unidade Requisitante autorizada a 
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retifi-
cações determinadas, sem prejuízo da aplicação, ao fornecedor, das penalidades previstas. 
 
2.4.2. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes 
sejam devidas pelo fornecedor, por força da contratação. 
 
2.4.3. Quando ocorrer a situação prevista no item 2.4.2, não correrá juros ou atualizações monetárias 
de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 
 
2.4.4. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão 
devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal eletrôni-
ca/fatura. 
 
2.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
 
2.5.1. Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de regularidade do 
FGTS e a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
 
2.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
2.7. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apre-
sentada no procedimento licitatório. 
 
2.8. No ato de retirada da Nota de Empenho, o fornecedor deverá fornecer os dados bancários (banco, 
agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos, conforme exigência do SIAFEM. 
 
2.9. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.. 
 

2.11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

2.11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações: DSB: Programa 
de Trabalho 10.301.0003.2286.2063, Natureza Despesa 4.4.90.52, Fonte 0159.148.000 (PMAQ CEO) e 
10.301.0003.2286.2060, Natureza da Despesa 4.4.90.52, Fonte 0159.148.000, SSAS – AP: Programa de 
Trabalho: 10.301.0003.2276.0000 / Fonte: 0102.700.000 / ND: 44.90.52 Programa de Trabalho: 
10.301.0003.2276.2094 / Fonte: 0255.000.001 / ND: 44.90.52. SSVS: Programa de Trabalho 
10.305.0003.2295.0000 Fonte 0159.150.000 Natureza Despesa 4.4.90.52. HPS: Programa de Trabalho: 
10.302.0003.2284.5223  Fonte: 0155.000.000 Natureza: 449052. DCE e DMGCA: Programa de Trabalho 
10.302.0003.2281.4005  Fonte 0253.000.001  Natureza de Despesa: 4.4.90.52.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO 

 
3.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edi-
tal e pelos preceitos do direito público. 
 
3.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade gestora 
da despesa a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, median-
te simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
 
3.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada pelo 
adjudicatário. 
 
3.4. O Contrato de Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, pra-
zo improrrogável. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento da nota de em-
penho emitida pela Unidade Requisitante.  
 
4.1.1. Os produtos deverão ser entregues no DELOG, situado a Rua Duque de Caxias, nº 165, Bairro Poço 
Rico, Juiz de Fora – MG (2º a 6º feira de 8:00 ás 11:00 e de 13:00 ás 17:00), previamente agendado pelo 
telefone 3212-7384 ou 3212-5624. 
 
4.1.2. A entrega deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante, a qual será efetuada 
através da NE. 
 
4.1.3. A sociedade empresária deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos servi-
ços executados foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos mesmos. 
 
4.2. A entrega dos serviços deste instrumento será feita ao servidor designado para tal fim, a quem ca-
berá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da con-
formidade dos mesmos com as exigências das especificações. 
  
4.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o aceitará e lavra-
rá termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de res-
ponsabilidade. 
  
4.4. O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a contratada para refazer o objeto entregue em desacordo com as especifica-
ções (recebimento provisório). 
  
4.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 
execução do serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 
se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Da Unidade Requisitante: 
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5.1.1. Requisitar, por meio do setor pertinente, à execução dos serviços, conforme as necessidades da 
unidade requisitante, responsável pela fiscalização do contrato. 
 
5.1.2. Emitir nota de empenho e posteriormente comunicar ao detentor da Ata de RP, que encaminhará 
através do faturamento, ficando a cargo do setor de armazenamento e distribuição de produtos o rece-
bimento e que atestará o recebimento do produto. 
 
5.1.3. Conferir se o fornecimento do produto está de acordo com o inicialmente proposto, embora a 
contratada seja o único e exclusivo responsável pela execução dos serviços nas condições especificadas. 
 
5.1.4. Proporcionar condições à contratada para que possa executar o objeto dentro das normas estabe-
lecidas. 
 
5.1.5. Comunicar à contratada qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper imedia-
tamente a execução, se for o caso. 
 
5.1.6. Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado, mediante co-
municação a ser feita pelo setor de compras/responsável pela fiscalização. 
 
5.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
 
5.1.8. Impedir que terceiros prestem os serviços objeto deste Edital. 
 
5.1.9. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 
 
5.1.10. Efetuar o pagamento à contratada por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada de duas 
vias da correspondente certificação eletrônica emitida através da chave de acesso, 
www.nfe.fazenda.gov.br. 
 
5.2. Da contratada 
 
5.2.1. Entregar, pelo preço contratado, o objeto deste Edital, segundo as necessidades e requisições da 
Unidade requisitante. 
 
5.2.2. Entregar o produto especificado na Requisição de Compras e/ou Nota de Empenho, de acordo 
com as necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
5.2.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências edi-
talícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade Requisitante. 
 
5.2.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que 
não atenda ao especificado. 
 
5.2.5. Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 
ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
 
5.2.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço prestado, reservando 
ao Município o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 



                       
 
 
 

38 
 

 
5.2.7. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o ex-
presso consentimento da Unidade Requisitante. 
 
5.2.8. Comunicar imediatamente à Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização ne-
cessárias. 
 
5.2.9. Efetuar a troca do produto considerado sem condições de uso no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado do recebimento da comunicação expedida pela Unidade Requisitante. 
 
5.2.10. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da execução 
do objeto, seja por vício de execução ou por ação ou omissão de seus empregados. 
 
5.2.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 
 
5.2.12. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.2.13. Todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com vícios, falhas ou com 
defeito de fabricação, bem como a mão de obra para sua instalação) serão de responsabilidade da lici-
tante vencedora durante todo o período da garantia. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES  
 
6.1. Os casos de inexecução do objeto deste contrato, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 
da Lei nº 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do mesmo, observado  o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do ad-
judicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da autoridade competente, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
  
6.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que de-
verá comunicar a subsecretaria todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais providências. 
 
6.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 
 
6.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos paga-
mentos devidos pela Administração.  
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6.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 6.1, caberá recurso no 
prazo de  05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
 
6.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 6.1, caberá pedido de reconsideração 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
 
6.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à auto-
ridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de re-
consideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.  
 
6.6. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de execução, exe-
cução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência 
da autoridade gestora da despesa, nos termo do § 3º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
 
6.7. O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial, 
observada a legislação vigente, nos seguintes casos: 
a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 
b) decretação de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio 
e expresso aviso ao Município; 
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto do contrato; 
e) mais de 2 (duas) advertências 
 
6.8. A autoridade gestora da despesa poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o 
contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 
7.1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº  8.666/93, o acompanhamento, a fiscalização, o 
recebimento e a conferência do objeto será realizada pela Unidade Requisitante ou no caso de substitu-
ição, pelo que for indicado pelo gestor da Unidade Requisitante.  
 
7.2. A Unidade Requisitante  atestará, no documento fiscal correspondente, à prestação dos serviços 
nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à contra-
tada. 
 
7.2.1. O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com a atestação re-
ferida no item anterior. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DA CESSÃO 
 
8.1. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e expressa da Prefeitura, o 
Contrato poderá ser cedido ou transferido  parcialmente. 

 
8.1.1. A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se encontrar a execução do 
objeto contratado, desde que o pretenso cessionário tenha participado e tenha sido habilitado na licitação. 
Serão convocadas as empresas por ordem de classificação obtida na licitação. 
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8.2. A subcontratação poderá ocorrer após autorização prévia e expressa da Prefeitura, em parte do con-
trato, assumindo a contratada, completa responsabilidade pela atuação dos subcontratados, que não terão 
qualquer vínculo com a Prefeitura. 

 
8.3. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle do presente contra-
to, serão feitas sempre por escrito. 
 

CLÁUSULA NONA 
DAS COMUNICAÇÕES 

 
9.1. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e controle do 
presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
 
10.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da 
Comarca de Juiz de Fora, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as testemunhas 
abaixo em duas vias de igual teor; 
 

 
 
 
 

Prefeitura de Juiz de Fora, ...... de ................... de 20........ 
 

 
GESTOR(ES) RESPONSÁVEL(IS) 

EMPRESA 
Representante Legal 

Cargo 
 

 
Testemunha 1     Testemunha 2 
 
Ass.:______________________________ Ass.:_____________________________ 
       
Nome:_____________________________ Nome:____________________________ 
 
C.I.:_______________________________ C.I.:______________________________ 
 
C.P.F.:_____________________________ C.P.F.:____________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 333/2022 - SS 

 
ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO ESTIMADO 

 
1. ENTE REQUISITANTE: 
 
1.1. Secretaria de Saúde. 
 
2. OBJETO: 
 
2.1. Equipamentos odontológicos diversos. 
 
2.2. Registro de Preço para aquisição de equipamentos odontológicos diversos. 
 
3. JUSTIFICATIVA(s): 
 
3.1. A aquisição dos objetos descritos neste Termo de Referência, para utilização em atendimentos o-
dontológicos a usuários da rede SUS, justifica-se pela importância de se proporcionar todos os materiais 
e equipamentos necessários aos pacientes e ao corpo de servidores da Secretaria de Saúde, visando o 
atendimento com qualidade reduzindo o tempo de espera, garantindo o atendimento ágil e humanizado 
conforme preconizado pela Política Nacional de Humanização. 
 
4. AVALIAÇÃO DO CUSTO: 
 
4.1. Especificações e valores estimados conforme Anexo VII.A. 
 
5. RECURSO ORÇAMENTÁRIO E PREVISÃO FINANCEIRA: 
 
5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações: DSB: Programa de 
Trabalho 10.301.0003.2286.2063, Natureza Despesa 4.4.90.52, Fonte 0159.148.000 (PMAQ CEO) e 
10.301.0003.2286.2060, Natureza da Despesa 4.4.90.52, Fonte 0159.148.000, SSAS – AP: Programa de 
Trabalho: 10.301.0003.2276.0000 / Fonte: 0102.700.000 / ND: 44.90.52 Programa de Trabalho: 
10.301.0003.2276.2094 / Fonte: 0255.000.001 / ND: 44.90.52. SSVS: Programa de Trabalho 
10.305.0003.2295.0000 Fonte 0159.150.000 Natureza Despesa 4.4.90.52. HPS: Programa de Trabalho: 
10.302.0003.2284.5223  Fonte: 0155.000.000 Natureza: 449052. DCE e DMGCA: Programa de Trabalho 
10.302.0003.2281.4005  Fonte 0253.000.001  Natureza de Despesa: 4.4.90.52.  
 
6. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO: 
 
6.1. As aquisições decorrentes da Compra, serão formalizadas pela assinatura do Contrato de Forneci-
mento  e/ou recebimento do empenho de despesa, dependendo dos dispositivos da Lei 8666/93 previs-
tos em edital. 
 
6.2. A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato de fornecimento. 
 
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da SS, a qual deverá ser feita através  de 
ordem de fornecimento. 
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6.4. A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração 
do contrato de fornecimento e as originais e/ou cópias e/ou entregues à licitante vencedora através de 
meio eletrônico. 
 
6.5. A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados no item 4.1 deste Termo de Refe-
rência; 
 
6.5.1. A SS não se responsabilizará pelo fornecimento a terceiros dos objetos contratados, mesmo que 
adquiridos por seus servidores. 
 
6.6. Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento às especificações discriminadas nes-
te Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade.  Comprovada a inferioridade, alte-
ração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados ao 
DSB/SSAS/SS, oriundos da utilização de produtos em condições inadequadas. 
 
7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS  PARA HABILITAÇÃO/DAS CERTIFICAÇÕES NECESSÁRIAS: 
 
7.1. As exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas e sanções por inadimplemento 
serão aquelas previstas no edital, nos termos da Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei n° 
8.666/1993. 
 
7.2. Na Certificação Técnica a licitante vencedora deverá apresentar: 
 
7.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de pelo menos  01 (um)  Atestado de Capacidade Técnica emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de 
objeto semelhante. 
 
7.2.2. Registro da empresa vencedora do certame na ANVISA. 
 
7.2.3. Licença  Sanitária da empresa vencedora do certame; 
 
7.2.4. Licenciamento de Funcionamento da empresa vencedora junto ao município, Estado ou União; 
 
7.2.5. Registro do Equipamento na ANVISA, ou publicação de isenção quando este não for considerado  
produto para a saúde 
 
7.2.6. Garantia exigida: Mínima de 01(um) ano a contar da data de instalação, contra defeitos de fabri-
cação. Assistência técnica mínima de 01 ano para defeitos do equipamento. Para os atendimentos solici-
tados durante o período de garantia a proponente deverá atender no prazo máximo de 24 horas. 
 
7.2.7. Manual do equipamento em Português. 
 
7.2.8. A assistência técnica autorizada, responsável pelos serviços a serem prestados ao comprador de-
verá apresentar documento autorizado pelo fabricante ou representante legal no país que comprovem 
tal direito, além de documento/declaração emitida pela associação comercial do estado de Minas Gerais 
quando exclusivo para tal serviço. 
 
8. VIGÊNCIA: 
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8.1. O Contrato de Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assina-
tura, prazo improrrogável. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
9.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
9.1.1. Entregar, pelo preço registrado, os produtos objeto deste Termo de Referência, segundo as ne-
cessidades e requisições da SS. 
 
9.1.2. Entregar o produto especificado na Requisição de Compras e/ou Nota de Empenho, de acordo 
com as necessidades e o interesse da SS, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabele-
cidas neste Termo de Referência. 
 
9.1.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências edi-
talícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria de Saú-
de/PJF 
 
9.1.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que 
não atenda ao especificado. 
 
9.1.5. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impediti-
vo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
 
9.1.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando a SS o 
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 
9.1.7. Comunicar imediatamente à SS, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de 
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
 
9.1.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
 
9.1.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 
 
9.1.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, 
em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o 
expresso consentimento da SS. 
 
9.1.11. Efetuar a troca do produto considerado sem condições de uso no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado do recebimento da comunicação expedida pela SS. 
 
9.1.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a SS de quaisquer ônus e responsabilidades. 
 
9.1.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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9.1.14. Todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com vícios, falhas ou com 
defeito de fabricação, bem como a mão de obra para sua instalação) serão de responsabilidade da lici-
tante vencedora durante todo o período da garantia. 
 
9.1.15. Amostras:  
 
9.1.15.1. O licitante melhor classificado deverá enviar catálogo, encaminhar Catálogo original do equi-
pamento no período máximo de 72 horas à SS, Avenida Brasil, 2001/ 2° andar – Centro – Juiz de Fo-
ra/MG , Cep 36.060-010, sob pena de desclassificação. 
 
9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
9.2.1. Requisitar, por meio do Departamento de Suprimentos da SS,  o fornecimento dos produtos, con-
forme as necessidades da SS, responsável pela fiscalização do Contrato de Fornecimento (Ata de RP), 
 
9.2.2. Emitir nota de empenho e posteriormente comunicar ao detentor da Ata de RP, que encaminhará 
através do faturamento, ficando a cargo do setor de armazenamento e distribuição de produtos o rece-
bimento e que atestará o recebimento do produto. 
 
9.2.3. Conferir se o fornecimento do produto está de acordo com o inicialmente proposto, embora a 
licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento nas condições especificadas. 
 
9.2.4. Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das nor-
mas estabelecidas. 
 
9.2.5. Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 
9.2.6. Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado, mediante co-
municação a ser feita pelo setor de compras/responsável pela fiscalização. 
 
9.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedo-
ra. 
 
9.2.8. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência. 
 
9.2.9. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 
 
9.2.10. Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta-corrente bancária, me-
diante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica pela licitante, devidamente discriminada e 
acompanhada de duas vias da correspondente certificação eletrônica emitida através da chave de aces-
so, www.nfe.fazenda.gov.br. 
 
10. DO PAGAMENTO: 
 
10.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação fatura (Lei 8666/93, art. 
40, inciso XIV, alínea "a") e efetuado pelo Departamento de Execução Orçamentária, Financeira e Con-
tábil/SSAF da SS, creditado em favor da contratada, através de ordem bancária contra a entidade bancá-
ria indicada na proposta (conforme modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito, o 
qual ocorrerá posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica/fatura junto 
a unidade requisitante: 
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BANCO:________  AGÊNCIA:________ CONTA CORRENTE:________  LOCALIDADE_______ 
 
10.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em moeda corrente do país e entregue no setor adminis-
travo do DSB/SSAS/SS. 
 
10.3. Junto com a nota fiscal/fatura em 03 VIAS, a CONTRATADA deverá apresentar o certificado de re-
gularidade com o FGTS e CND's do INSS e Trabalhista. 
 
10.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 10.2 ou estando o objeto em 
desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a SS autorizada a efetuar o pa-
gamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações deter-
minadas, sem prejuízo da aplicação, à licitante vencedora, das penalidades previstas. 
 
10.5. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão 
devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal eletrôni-
ca/fatura. 
 
11. DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA: 
 
11.1. Os objetos desse Termo de Referência deverá ser entregue no DELOG, situado a Rua: Duque de 
Caxias, nº 165, Bairro Poço Rico - Juiz de Fora – MG (2º a 6º feira de 8:00 ás 11:00 e de 13:00 ás 17:00), 
previamente agendado pelo telefone 3212-7384 ou 3212-5624. 
 
11.2. Prazo de Entrega: Máximo 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da respectiva Nota de Em-
penho. 
 
11.3. A entrega deverá ser efetuada mediante solicitação da SS, a qual será efetuada através da NE. 
 
12. PENALIDADES: 
 
12.1. Os casos de inexecução dos objetos conforme edital, erro de execução, execução imperfeita, atra-
so  injustificável e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado as penalidades previs-
tas no Art. 87 da Lei 866/93 das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do mesmo, observado  o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do ad-
judicatário em executá-lo; 
d)  suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de  até 02 (dois)  anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
 
12.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que de-
verá comunicar à Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e 
demais providências. 
 
12.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 
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12.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos paga-
mentos devidos pela Administração. 
 
12.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas  “a”, “b”, “c” e “d” do item  13.1, caberá recur-
so no prazo de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
 
12.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item  13.1, caberá pedido de reconsidera-
ção no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
 
12.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à au-
toridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo  de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
12.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem 
causa a tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de 
comportamento inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes.
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ANEXO VII.A - PLANILHA DE MÉDIA DE PREÇO E ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 

 
Processo    Ano 
20.395        2022 

ITEM QUANT. COD. MAT. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO DETALHADA MÉDIA VALOR TOTAL 

01 163,00 165110005 Unidade 
Mocho odontológico com sistema de elevação por gás pressurizado, base 
móvel com 05 (cinco) rodízios, encosto com movimentos reguláveis. 

308,53 50.290,39 

02 178,00 165110002 Unidade 

Aparelho Fotopolimerizador, sem fio, com bateria recarregável que permite 
autonomia de trabalho durante 2 horas ininterruptas.- Emissor de luz, 01 
led, - Potência de 1000mW/cm²,- Comprimento de onda 480 nm ( +/-10 nm). 
- Alimentação: bateria recarregável ou carregador bivolt 90 x 240 volts, - Pe-
so aproximado 87g e comprimento 16,5cm 

1.396,52 248.580,56 

03 138,00 165060018 Unidade 

Autoclave - horizontal, esterilização por vapor saturado de água sob pressão, 
volume interno de 19 a 21 litros, tanque e bandejas móveis em aço inox, 
acabamento externo com pintura resistente a variações de temperatura e à 
oxidação, porta da câmara com travamento rosqueável, modelo fecho/trava 
de dupla empunhadura, enchimento manual, filtro no tanque de pressão, 
válvula de segurança com gerenciamento eletromagnético. Painel de co-
mando com manômetro indicador de temperatura e pressão, led indicador 
de resistência ligada em funcionamento, tecla liga/desliga e botão de emer-
gência para despressurização da câmara, tempo de esterilização de 6 a 30 
minutos após atingir a temperatura de pressão. Sensor térmico oferecendo 
segurança total contra super aquecimento. Acompanham galão para des-
pressurização com mangueira, Abraçadeira e copo dosador de água para 
abastecimento. Tensão de entrada 110v. 

2.834,17 391.115,46 

04 12,00 165060121 Unidade 

Autoclave Horizontal, 42L Autoclave Horizontal, Câmara em aço inox, Fun-
cionamento totalmente automático, microprocessado, 8 ciclos de esteriliza-
ção (sendo 5 com secagem), Ciclo extra somente de Secagem, 10 níveis de 
alarme, Painel digital com visor alfanumérico, 2 bandejas removíveis, Duplo 

5.755,76 69.069,12 
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estágio de fechamento com trava de segurança com guarnição de silicone 
para vedação, Válvula de segurança para sobrepressão, Válvula de seguran-
ça para sobretemperatura, Transdutor de pressão digital, Termostato de 
segurança.- Temperaturas 121ºC , 127ºC e 134ºC. Capacidade 42 litros.- Re-
servatório de 3 Litros de água com dreno.- Transdutor de Pressão: Monitora 
a pressão existente na câmara interna.- Sensor PT 100: Monitora a tempera-
tura existente na câmara interna.- Display: Alfanumérico digital. Indica pres-
são, temperatura, ciclos, alarmes.- Chave Geral: Liga e Desliga todo o equi-
pamento em caso de uso ou emergência.- Filtros: Em bronze, elemento fil-
trante em aço inoxidável.- Válvulas Solenóides: Em latão forjado tipo dia-
fragma.- Válvulas de Segurança: Construída em latão, controla o excesso de 
pressão existente na câmara.- Conexões: Construídas em cobre.- Câmara 
cilíndrica construída de acordo com as Normas da ABNT. 

05 13,00 165060027 Unidade 

Câmara escura portátil,caixa em PVC de alto impacto, forma ergonômica e 
arredondada, fácil remoção das luvas para assepsia, com visor acrílico para 
revelação de raio X, com 4 recipientes, sendo um para o revelador, um para 
o fixador e 2 para água. Tampa e base removíveis que facilitam a higieniza-
ção e reposição dos químicos. Dimensões:Altura entre 230mm a 250mm; 
Largura entre 220mm a 230mm; comprimento entre 320mm a 340mm. 

459,28 5.970,64 

06 27,00 165115000 Unidade 

"Conjunto de consultório odontológico: composto de cadeira odontológica, 
equipo odontológico, refletor odontológico, unidade auxiliar e mocho odon-
tológico. CADEIRA ODONTOLÓGICA: totalmente automática, com controle 
no pé (pedal) para comandos elétricos  de subida e descida do assento e do 
encosto e volta automática à posição zero; sistema moto redutor (isento de 
óleo), capacidade de elevação de até 200Kg, caixa de ligação integrada, bo-
tão ON/OFF localizado na lateral da base da cadeira, base construída em a-
ço, com tratamento anticorrosivo, totalmente protegida por debrum de bor-
racha ou tapete de borracha antiderrapante, dispensa fixação no piso; estru-
tura com linhas arredondadas construídas em aço maciço, pintura resistente 
compatível com tinta epóxi, braço de apoio para o paciente rebatível, encos-
to de cabeça  anatômico, bi-articulável e removível, com regulagem de altu-
ra com movimentos anterior, posterior e logitudinal e trava por alavanca; 

12.233,33 330.299,91 
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estofamento com apoio lombar, montado sobre estrutura rígida, recoberta 
com espuma de alta resistência, revestida com material laminado sem cos-
tura. Ambidestro. EQUIPO ODONTOLÓGICO: Equipo Cart montado sobre 
quatro rodízios com banda de rodagem em poliuretano, proporcionando 
grande durabilidade;  terminal com  um spray para uma alta rotação, um 
para micro motor e uma seringa tríplice incorporada com bico giratório, re-
movível e autoclavável; suporte de pontas com acionamento pneumático 
individual; tampo de aço inox removível com bandeja de aproximadamente 
600 cm² de área (20 x 30 cm); corpo construído com material rígido, com 
cantos arredondados,  pedal progressivo para acionamento de pontas; man-
gueiras lisas, arredondadas, leves e flexíveis, sem ranhuras ou estrias; reser-
vatório translúcido para água com capacidade de aproximadamente 1.000 
ml;  pintura lisa, com tratamento anticorrosivo, sistema antirrefluxo com 
válvula antirretração. REFLETOR ODONTOLÓGICO: com tecnologia LED de 
iluminação, menor consumo de energia, maior durabilidade da fonte de luz, 
não gera calor no campo operatório, sensor de proximidade para ligar e des-
ligar, cabeçote em material resistente, leve, boa mobilidade para as posições 
de trabalho requeridas, puxadores ergonômicos, protetor frontal removível, 
de material resistente e transparente. UNIDADE AUXILIAR: com cuba remo-
vível ralo separador de detritos e cobertura para evitar respingos, suporte 
para o sugador de saliva e sangue, sugadores acionados automaticamente, 
filtro para detritos localizado na base do sugador,  registro de água para la-
vagem de bacia localizado no corpo da cuspideira e sistema de regulagem 
para vazão da água, unidade de água e cuba rebatível de forma a permitir a 
aproximação do auxiliar ao campo operatório, possibilidade para encaixe de 
2º sugador (de bomba vácuo) . MOCHO ODONTOLÓGICO: possibilita segu-
rança e ergonomia ao profissional, estofamento em PVC sobre espuma de 
alta resistência, com sistema de elevação a gás pressurizado, base móvel 
com cinco rodízios, encosto com movimentos reguláveis de fácil ajuste, ca-
pacidade de caga acima de 130 Kg." 

07 120,00 165110034 Unidade 
Conjunto de consultório odontológico: composto de cadeira odontológica, 
equipo odontológico, refletor odontológico, unidade auxiliar e mocho odon- 12.233,33 1.467.999,60 
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tológico. CADEIRA ODONTOLÓGICA: totalmente automática, com controle 
no pé (pedal) para comandos elétricos de subida e descida do assento e do 
encosto; elevação por sistema moto redutor (isento de óleo); base construí-
da em aço, com tratamento anticorrosivo, totalmente protegida por debrum 
de borracha ou tapete de borracha, estrutura com linhas arredondadas 
construídas em aço maciço, pintura resistente, encosto de cabeça articulável 
e removível, com movimentação longitudinal, estofamento com apoio lom-
bar, montado sobre estrutura rígida, recoberta com espuma de alta resis-
tência, revestida com material laminado sem costura. EQUIPO ODONTOLÓ-
GICO: acoplado,  terminal com spray para uma alta rotação, micro motor e 
seringa tríplice incorporada, bico giratório removível e autoclável; suporte 
de pontas com acionamento pneumático individual; tampo de aço inox re-
movível; corpo construído com material rígido, com cantos arredondados, 
puxadores bilaterais; pedal progressivo para acionamento de pontas; man-
gueiras lisas, arredondadas, leves e flexíveis, sem ranhuras ou estrias; reser-
vatório translúcido para água; caixa de ligação compacta em abs, com cantos 
arredondados; pintura lisa, com tratamento anticorrosivo. REFLETOR ODON-
TOLÓGICO: monofocal, cabeçote com espelho especial multifacetado, chave 
de liga e desliga, luz alógena, com protetor de lâmpada, puxador ergonômi-
co, transformador com tensão 110/220V. UNIDADE AUXILIAR: acoplada  ao 
refletor com bacia removível, ralo separador de detritos, suporte para o su-
gador de saliva e sangue, sugadores acionados automaticamente, registro de 
água para lavagem de bacia localizado no corpo da cuspideira. MOCHO O-
DONTOLÓGICO: com sistema de elevação por gás pressurizado, base móvel 
com cinco rodízios, encosto com movimentos reguláveis. 

08 167,00 165120006 Unidade 

Contra-ângulo com sistema intra, trava de broca, giro livre de 360° esterili-
zação através de autoclave. Baixo nível de ruído e vibração Cabeça fixa com 
spray externo. Utiliza brocas tipo AR e FG (com adaptação do madril FG para 
brocas de alta rotação). Troca de broca por fecho. Transmissão 1:1. Esterili-
zável em autoclave / 1.000 ciclos. Máx. 20.000 rpm. Produto certificado pela 
norma ISO 9001, 7785-1. Garantias exigidas: exigência de assistência técnica 
no município, Garantia mínima: 12 meses integral: Mão de Obra, Partes e 

865,46 144.531,82 
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Peças. 

09 133,00 146100001 Unidade 

Destilador de água, com termostato protetor contra super aquecimento, 
desligamento automático quando o ciclo de destilação for completado, dis-
positivo de ignição atrasado do motor e ventoinha, fazendo com que o vapor 
penetre na bulbina de resfriamento, capacidade de aproximadamente 3,8 
litros de água pura em aproximadamente 4 horas, tensão de 110/220V, po-
tência de 750W. Apresentação de registro no Ministário da Saúde. 

2.483,60 330.318,80 

10 145,00 465110012 Kit 

Kit de pontas:-Turbina de alta-rotação, com conexão tipo Borden, 2 furos, 
spray triplo, Push Botton, sistema anti-refluxo para evitar infecção cruzada, 
turbina balanceada com sistema de rotação entre 280.000 e 400.000 rpm, 
rolamentos apoiados em anéis de borracha especial de alta resistência a 
temperaturas, corpo da peça composto em alumínio, latão, aço inox, alpaca 
e borracha, esterilizável em autoclave a 135°. Baixo nível de ruído (abaixo de 
70 decibéis). Torque: 0,13 Ncm, ruído: 64 decibéis, pressão de acionamento: 
220 kPa (2,2 bar), consumo de ar: 34-42 L/min.- Micromotor com conexão 
através de terminal tipo Borden 2 furos, com regulagem do spray na man-
gueira, sistema intra com trava simples para conectar e desconectar os aces-
sórios, giro de 360°, inversão de rotação, baixo ruído, esterilização em auto-
clave. Rotação máxima de acionamento 20.000 rpm com inversão de rota-
ção. Pressão de entrada 2,2 bar (32 libras/pol²). Esterilizável por mais de 
1000 ciclos em autoclave. Spray interno.- Contra-Ângulo com sistema intra, 
trava de broca, giro livre de 360°, esterilização através de autoclave. Baixo 
nível de ruído e vibração. Cabeça fixa com spray para refrigeração da broca. 
Utiliza brocas tipo AR e FG (com adaptação do mandril FG para brocas de 
alta rotação). Troca de broca por fecho. Transmissão 1:1. Esterilizável em 

1.998,97 289.850,65 
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autoclave até 135°.- Peça Reta com sistema tipo intra, engrenagem com 
transmissão de 1:1, pinça acionada por mola para prender e liberar a broca 
através do anel, mancais com rolamento blindado, confeccionada em alumí-
nio e latão, spray para refrigeração da broca, esterilização até 135° C.- Pro-
duto certificado pela norma ISO 9168, e com certificado de Boas Práticas de 
Fabricação e Certificado de Empresa. Identificação, número de série, grava-
da no corpo da peça. Garantias exigidas: exigência de assistência técnica no 
município.- Garantia mínima: 12 meses integral: Mão de Obra, Partes e Pe-
ças. 

11 19,00 165110001 Unidade 

Localizador Apical (Aparelho de Endodontia) controlado por microcomputa-
dor portátil, painel frontal com imagem de um dente e raiz com o seu canal. 
Indicadores para a posição da lima e dois botões: botão liga-desliga (onoff) e 
botão indicador sonoro. Duas entradas: uma superior para conexão com o 
plug do carregador externo, e uma inferior para conectar o cabo de medição 
com garra para lima e gancho labial. Certificado de Registro na ANVISA e 
CBPF. Garantia mínima de 2 anos, para o aparelho e garantia mínima de 6 
meses para cabos e baterias. 

2.937,36 55.809,84 

12 167,00 465115001 Unidade 

Micromotor com conexão através de terminal tipo Borden 2 furos, com re-
gulagem do spray na mangueira, sistema intra com trava simples para co-
nectar e desconectar os acessórios, giro de 360°, inversão de rotação, baixo 
ruído, esterilização em autoclave. Rotação máxima de acionamento 20.000 
rpm com inversão de rotação. Pressão de entrada 2,2 bar (32 libras/pol²). 
Esterilizável por mais de 1000 ciclos em autoclave. Spray interno.  Garantia 
mínima: 12 meses integral: Mão de Obra, Partes e Peças. 

554,66 92.628,22 

13 108,00 174200020 Unidade 

Seladora eletrônica manual, de mesa para utilização de papel grau cirúrgi-
co/nylon ou rolos nylon/nylon. Estrutura en aço com revestimento em poli-
estireno moldado a vácuo, largura de 400mm, comprimento 426mm e altura 
168mm, consumo de 1400 VA. Suporte para rolo de papel grau cirúrgico. 
Barra de selagem com 300mm de comprimento e 6mm de largura. Guilhoti-
na cortadora de papel com lâmina de aço. Temperatura de selagem contro-
lada por chave seletora de tempo sinalizada por LED. Acabamento liso na cor 

697,20 75.297,60 
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branco. Chave geral liga/desliga e fusível de proteção na parte traseira ex-
terna do aparelho. Voltagem de alimentação 127/220V - 60hz. 

14 253,00 165110013 Unidade 

Turbina de Alta Rotação, com conexão tipo Borden, 2 furos, spray triplo, 
com sistema Push Botton, resistente a uma tração que assegura o travamen-
to da broca, sistema anti-refluxo , turbina balanceada com sistema de rota-
ção entre 280.000 e 400.000rpm, rolamentos apoiados em anéis de borra-
cha especial de alta resistência à temperaturas, corpo da peça composto em 
alumínio, latão, aço inox, alpaca e borracha, esterilizável em autoclave a 
135°, acompanha óleo lubrificante. Baixo nível de ruído (abaixo de 70 deci-
béis). Torque: 0,13 Ncm, ruído: 64 decibéis, pressão de acionamento: 220 
kPa (2,2 bar), consumo de ar: 34-37 L/min. .Produto certificado pela norma 
ISO 9168, e com certificado de Boas Práticas de Fabricação e Certificado de 
Empresa. Identificação, número de série, gravada no corpo da peça.                             
Garantias exigidas: exigência de assistência técnica no município, Garantia 
mínima: 12 meses integral: Mão de Obra, Partes e Peças 

1.039,66 263.033,98 

15 78,00 165110010 Unidade 

Ultra-Som e Jato de Bicarbonato Odontológico, com transdutor piezo elétri-
co que transmite movimentos oscilatórios conjugados, atingindo a freqüên-
cia de 24 a 30 kHz proporcionando vibrações perfeitas no plano longitudinal, 
sem traumas, sem agressão ao esmalte e sem gerar calor. Utiliza bicarbona-
to de sódio para o jateamento de superfícies e através de um sistema de 
geração de partículas o mesmo fica em suspensão e são inseridos num jato 
de ar comprimido. Chave liga / desliga. Chave seletora ultra-som ou jato de 
bicarbonato. Ajuste do nível da potência ultra-sônica. Escala dos níveis de 
potência por números que facilitam os trabalhos em periodontia, endodon-
tia ou geral. Caneta do ultra-som com sistema de capa removível e autocla-
vável (2 capas), aumenta a vida útil do transdutor. Caneta do jato de bicar-
bonato com ponteira autoclavável; Pressurização interna do ar e da água 
através dos terminais de entrada. Sistema eletropneumático sincronizado 
com válvulas solenóides para proporcionar cortes e aspirações da água e ar 
instantaneamente. Despressurização interna do bicarbonato de sódio da 
válvula até a peça de mão, através de varredura automática. Copo removí-
vel. Registros de ajuste fino para controle de água e ar possibilitam adequar 

1.656,55 129.210,90 
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à necessidade de cada operação. Reservatório do bicarbonato de sódio, re-
sistente e com tampa transparente. Filtro de ar com drenagem semiautomá-
tica. Peças de mão anatômica com mangueiras lisas, leves e flexíveis. Pedal 
único para acionamento. Kit para esterilização acompanha o suporte, três 
(3) insertos e chave de aperto. Gabinete confeccionado em plástico resisten-
te. 

16 2,00 165060045 Unidade 

Autoclave horizontal automática de bancada para esterilização por vapor 
saturado com as seguintes características técnicas: Volume da câmara inter-
na deverá ser de aproximadamente 50 litros (+ ou - 20%). As dimensões in-
ternas são uma referência e podem variar desde que o volume interno seja 
atendido. Câmara interna construída em chapas de aço inox AISI 316 com 
acabamento interno escovado. Porta feita de aço inoxidável AISI 316 ou su-
perior. Porta com fechamento manual, com um sistema de travamento de 
seguranc¸a eletromecânico que é acionado automaticamente. Guarnições de 
vedação em silicone. Possuir conexões para entrada de sensores de tempe-
ratura e pressão para qualificação térmica. Estrutura construída com perfis 
de aço com pintura eletrostática. Painéis externos confeccionados em chapa 
de aço com pintura eletrostática. Sistema hidráulico com mangueiras de sili-
cone e válvulas do tipo solenoide. Filtro de ar bacteriológico para quebra de 
vácuo de 0,01 micra. Bomba de vácuo. Deverá possuir sensor de temperatu-
ra tipo PT 100 ou PT1000. Monitor LCD para indicação das fases dos ciclos, 
alarmes, mensagens, transdutor de pressão, visualização em tempo real das 
temperaturas e pressões de trabalho do equipamento, bem como acompa-
nhamento em tempo real do ciclo de esterilização em andamento. Deverá 
possuir impressora que forneça o registro impresso de dados como data, 
hora, começo e fim de um ciclo e todos os parâmetros fundamentais de es-
terilização para a documentação dos ciclos realizados no equipamento. A-
larmes: Falta de água, Tempo máximo de fase, Falha na liberação da pres-
são, Falha de temperatura, Falha de vácuo, Porta Aberta. Gerador de vapor 
construído com inox AISI 304 ou superior para gerar vapor de forma elétrica. 
Deverá possuir isolamento témico e válvula de segurança ou alívio de pres-
são. Deve possuir controle automático do nível da água, controle automático 

13.306,25 26.612,50 
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da temperatura das resistências, controle automático da pressão, descarga 
automática da água do gerador para manter as resistências limpas, proteção 
das resistências elétricas com disjuntor diferencial residual. O equipamento 
deve possuir no mínimo 4 ciclos programados para a esterilização a vapor. 
Programação de ciclos com temperaturas até 134°C. Entre os ciclos progra-
mados os ciclos teste Bowie e Dick e Leak Test. Cestos em quantidade sufici-
ente para uma carga completa. Deverão ser fabricados em aço inox. Deve 
prever reservatório de água próprio para o armazenamento da água produ-
zida pelo sistema de tratamento. Deverá acompanhar o equipamento as se-
guintes documentações: Manual de Operação, Registro de Calibração dos 
instrumentos críticos do processo, Certificado ou laudo de Teste Hidrostáti-
co da Câmara do equipamento, certificados dos instrumentos críticos do 
processo, certificados dos aços utilizados na fabricação da câmara, Certifica-
dos de qualificação dos soldadores executantes da fabricação da câmara, 
certificados ou laudos de testes das soldas aplicadas na câmara fabricada, 
conforme normas de fabricação aplicadas. A autoclave deve ser projetada e 
construída de acordo com as normas brasileiras da ABNT a seguir: Registro 
na ANVISA do equipamento. RDC 15/2014, RDC 27/2011, RDC 56/2001, RDC 
185/2001, RDC 40/2015, Instrução Normativa IN 4/2015, NR12 eNR13. 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 3.970.619,99 

 


